
                
                 
 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 16 DE JULHO DE 2021 
(PROJETO DE LEI Nº 559/19) 

(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB) 
 

Acrescenta à denominação do Centro 
Educacional Unificado Parque do Carmo o 
nome do Professor Manuel Martins de 
Figueiredo Ferraz.  

 

Faço saber que a Câmara, em sessão de 16 de julho de 2021, decretou a 
seguinte Lei: 

Art. 1º  Acrescenta-se à denominação do Centro Educacional Unificado Parque 
do Carmo (CEU Parque do Carmo), situado na Rua Guerra de Aguiar nº 63-237, Jardim Nossa 
Senhora do Carmo, o nome do Professor Manuel Martins de Figueiredo Ferraz, passando a 
denominar-se CEU Parque do Carmo – Professor Manuel Martins de Figueiredo Ferraz.  

Art. 2º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias. 

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de São Paulo, 16 de julho de 2021. 
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